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LEI :NO 3 • D.E 1 DE ABRl.'l. DB 1959.• 

AUl'CRIZA DE3J\l'ROPRI/Qd) m: UU 
FAIXA Dfil TE:RRENO PERTEllCEm'E A 
I~ W.t.RUNA S.'1RSKI, SITUADO I 
À RUA .POLÔNIA.• 

O Sonhor Doutor JOS~ llLB.iiliTO DOS SADTOS1 ~refeito 
Municipal. da :&:atdoo1a Balned'ria de Ubatuba, Estado d.e Sã.o hulo, 

11 Jl. SAí.:3iR que a c&iara Municipal deoretou a ele I 
aenaioua e promulga a seguinte Lei• 

li • .Para o prolo:ngamonto da rua. nr. Esteves da Silva aw a .. 
rua Cunlu.vnb6be, fica a Prof'eitura MWlioipal autoriaeda , 

. a deseproprie.r una faixa de terreno portemJ:te ao sr. .;, · 
... ~dr4 \llarun'l Swirski, medilldo l.0100 mts. ( metroa) / ·:' 

de frente por 35~00 mts. (trinta e ci:cco)metros) da ·11 : 
fWldoo, situe.ao a rua Pol6:n1a, com a rua Dr. mstevea I 
da Silva,. , . . . . ; 

. . . 
21.: Para oxoou.g~ da presente lei, fiCi] abert.o na Contado

ria da l>refcituro. Munioipalt un. cródito especial de ... 
. de Cr.$ 4a.ooo,oo (quaronta e três mil cruzoiroo), qu 

. o ~onhor Prctoito procodern as oporagGoa de or4d:ito llJ. 
,oeaa~ae,- .. . . . 

.Art. 31• 'Esta lei entrard em vigô:r na data de sua públlcaçt!o1r.i. 
vogadas o.a disposições em contrário.• 

~ ~ /.'/' ~_/' /-
C'õZ-[ .kc-t?--ui. ~?;2 

r' .Joa& LJ.borto dõSantoe ... ~ -
Profoito Municipal.• 

REGIStfüWA E .ro.at.ICJ\DA NÂ. SEX!RE'l'ARIA DA .PREFEITURA iruiq 
CIPAL DA ES'l'Mcl-A B!iJJJB!.alA D.ri; ~BA, ESTAro DR Sl'.O Pmi.o, em~ 
'7 (aeto) de Abró. de 1959 (mil llOVeccntos e cinquênta e mve) •• 
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. JuÍcyr do on velra Soeres. ~ 
/-Zecret<h·io da Jlret'eiture.. ) . 
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